
TIPO DO ITEM SINAPI 01/2025 DESCRIÇÃO BÁSICA

UN. CUSTO COEFICIENTE CUS TOTAL 

COTAÇÃO CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO ENDEREÇÁVEL C/ BATERIA 125E unid. 1.768,97R$         1,00                    1.768,97R$                  

COTAÇÃO ACIONADOR MANUAL COM SIRENE 12/24V CONVENCIONAL unid. 109,97R$            3,00                    329,91R$                     

COTAÇÃO SINALIZADOR AUDIOVISUAL 12V CONVENCIONAL unid. 133,30R$            3,00                    399,90R$                     

COTAÇÃO DETECTOR DE FUMAÇA ENDEREÇAVEL unid. 196,63R$            52,00                  10.224,76R$                

COTAÇÃO CABO SINALIZAÇÃO INCÊNDIO 4 VIAS 2X1,5MM + 2X0,75MM - 3 MTS 3 m 38,00R$              160,00                6.080,00R$                  

INSUMO 21128 ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 3/4" m 12,17R$              160,00                1.947,20R$                  

INSUMO 2488 CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 3/4", PARA ADAPTAR ENTRADA DE  ELETRODUTO METALICO unid. 2,69R$                137,00                368,53R$                     

INSUMO 2574 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA CEGA unid. 15,95R$              87,00                  1.387,65R$                  

INSUMO 39128 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 3/4" E CUNHA DE FIXACAO unid. 2,68R$                110,00                294,80R$                     

INSUMO 7583 BUCHA DE NYLON SEM ABA S8, COM PARAFUSO DE 4,80 X 50 MM EM AÇO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS unid. 0,92R$                500,00                460,00R$                     

23.261,72R$          

UN. CUSTO COEFICIENTE CUS TOTAL 

COMPOSIÇÃO 88264 ELETRICISTA H 30,02R$              62,00                  1.861,24R$                  

COMPOSIÇÃO 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA H 24,97R$              62,00                  1.548,14R$                  

3.409,38R$            

26.671,10R$          

TOTAL  (B)

TOTAL A+B

COMPOSIÇÃO 02

INSTALAÇÃO DE ALARME DE INCÊNDIO

Unidade: unid.

A- MATERIAL E EQUIPAMENTO

TOTAL  (A)

B - MÃO-DE-OBRA


